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Abstract:

In recent decades, Brazilian archeology 
has experienced a radical change, the pro-
duct of an entirely new legislation for the 
protection of cultural heritage. Thus, every 
enterprise, public or private, potentially mo-
difying the environment necessarily requi-
res making a series of environmental impact 
studies, among which are the archaeological 
sites. As a consequence of these rules comes 
a new type of archaeological practice - as 
well as a new kind of archaeologist - no lon-
ger guided by the academy, but by the ma-
rket, called Contract Archaeology. Our dis-
cussion is structured from a comparison 
between the transformations produced by 
the Contract Archaeology and the Comics 
“Asterix the Rooster”, called “Obelix and 
Co.”. Hopefully, partly academic reflaxion, 
but at the same time political manifesto, will 
help us to meditate on the type of archeolo-
gy, as professionals, we wish it were produ-
ced in the country.

Keywords: Contract Archaeology, 
theory, method. 

Resumo:
Nas últimas décadas a arqueologia brasi-

leira tem experimentado uma mudança ra-
dical, produto de uma legislação inteira-
mente nova de proteção do patrimônio 
cultural. Assim, todo empreendimento, pri-
vado ou público, potencialmente modifica-
dor do meio,  obrigatoriamente requer a re-
alização de uma série de estudos de impacto 
ambiental, dentre os quais se encontram os 
arqueológicos. Como consequência dessas 
normas, surge um novo tipo de prática ar-
queológica - assim como um novo  tipo de 
arqueólogo -, já não orientada pela acade-
mia, mas pelo mercado, a chamada Arqueo-
logia de Contrato. Nossa reflexão será estru-
turada a partir de uma comparação  entre as 
transformações produzidas pela arqueolo-
gia de contrato e um dos Comics de “Asterix 
o Galo”, chamado “Obelix e Cia”. Esperamos 
que este exercício, em parte reflexão acadê-
mica, mas ao mesmo tempo manifesto polí-
tico, nos auxilie a meditar sobre o tipo de 
arqueologia que, como profissionais, gosta-
ríamos que fosse produzida no país. 

Palavras-chave: Arqueologia de 
Contrato, teoria, método, 
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ANTES DE FALARMOS DOS MENIRES
Nas últimas décadas a arqueologia bra-

sileira tem experimentado uma mudança 
radical, produto de uma legislação inteira-
mente nova de proteção do patrimônio cul-
tural. A partir dessas novas regras, qual-
quer empreendimento, privado ou público, 
que seja potencialmente modificador do 
meio, é obrigado a realizar uma série de es-
tudos de impacto ambiental, dentre os 
quais se encontram os arqueológicos. Para 
fazer frente a essas demandas, surge um 
novo tipo de prática arqueológica - e um 
novo tipo de arqueólogo -  já não orientada 
pela academia, mas pelo mercado, a cha-
mada Arqueologia de Contrato.

Não que sejamos contrários à existência 
da Arqueologia de Contrato, já que ela re-
presenta uma ferramenta interessante 
para potencializar a arqueologia brasilei-
ra em todos os seus níveis.  Somos, no en-
tanto, contra a instituição de uma lógica 
de mercado como pensamento dominante 
da prática arqueológica. Somos contra 
uma Arqueologia de Contrato massifica-
da e sem controles por parte do Estado e 
da comunidade arqueológica. Por exem-
plo, atualmente um único projeto de Ar-
queologia de Contrato pode mobilizar os 
recursos que o Estado disponibiliza para 
toda a arqueologia acadêmica do país du-
rante um ano, ou um único arqueólogo 
pode ter várias dezenas de autorizações 
para realizar projetos paralelos, em esta-
dos e temas diferentes. Porém, na hora 
dos resultados, é provável que esse “único 
projeto”, ou esse “único arqueólogo”, não 
produza mais que alguns relatórios que 
irão engrossar gavetas ou estantes esque-
cidas do IPHAN. 

Nesse sentido, perguntamo-nos: será 
que já esquecemos como era a arqueologia 
antes da introdução dessa lógica de merca-
do, cujo objetivo primário é o lucro, dei-

xando em segundo plano a produção de 
informações e conhecimento? Segundo 
plano seria o melhor dos casos, já que, mui-
tas vezes, esse não é nem o terceiro nem o 
quarto nem...

Já que aparentemente nossa posição é 
minoritária, para construir nosso argu-
mento recorreremos à ajuda de Asterix e 
Obelix em sua luta contra a globalização 
ideológica do capitalismo (representada 
por Júlio Cesar e os romanos), assim como 
também a poção mágica produzida por Pa-
noramix (o druida da Aldeia de Asterix). 
Precisamente escolhemos um dos Comics 
de “Asterix o Galo”, chamado “Obelix e 
Cia”, para gerar uma reflexão que podería-
mos caracterizar como provocativa, sobre o 
que tem acontecido nos últimos anos na 
arqueologia brasileira. Esperamos que este 
exercício, em parte também um manifesto 
político, nos auxilie  a meditar sobre o tipo 
de arqueologia que, como profissionais, 
gostaríamos fosse produzida no país.

ASTERIX, OBELIX E O MERCADO DE 
MENIRES 

Asterix -Astérix le Gaulois- é uma série 
de histórias em quadrinhos criada na Fran-
ça por Albert Uderzo e René Goscinny no 
ano de 1959.  Elas contam a vida cotidiana 
de Asterix, seu amigo Obelix e demais co-
legas em uma aldeia gaulesa situada no li-
mite norte da antiga Gália (França), cuja 
importância reside em que esse é o único 
território europeu ainda não conquistado 
pelo império romano. Isso se dá graças à 
ajuda de uma poção mágica preparada pelo 
druida local, que confere aos aldeões uma 
força sobre-humana. Júlio Cesar, obcecado, 
tenta conquistar esses gauleses por todos os 
meios, mas nunca consegue. Em Obelix e 
Cia, lançado em 1976, a estratégia dos con-
selheiros de Júlio Cesar consiste em intro-
duzir uma economia de mercado dentro do 
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modelo produtivo igualitário e redistribu-
tivo da aldeia gaulesa. Assim, um rico co-
merciante romano, Caius Saugrenus (uma 
caricatura baseada no político e ex-presi-
dente francês Jaques Chirac), vai até à Gália 

e se encarrega de convencer 
Obelix a vender  menires, dos 
quais controla os preços, trans-
formando-o no homem mais 
rico da aldeia e alterando, assim, 
a ordem e a harmonia do lugar. 

Obelix, agora a pessoa mais 
rica da vila, começa a contratar 
seus conterrâneos para que tra-
balhem para ele, seja na produ-
ção de menires, seja na execução 
de tarefas cotidianas, como ca-
çar para ele e confeccionar rou-
pa, dentre outras. Não demorará 
a que outros gauleses percebam 
o potencial desse “negócio”, e 
comecem, com seus próprios 
empreendimentos, a fabricação 
de menires. As atividades “capi-
talistas” transformam a comuni-
dade, fazendo com que seu inte-
resse principal seja a acumulação 
de riquezas, e, portanto, se torne 
automaticamente assimilada ao 
tecido social do império, cessan-
do os ataques aos romanos. Po-
rém, como se trata de uma his-
tória em quadrinhos e não a 
realidade, sempre existe um fi-
nal feliz. Asterix e Panoramix (o 
druida da aldeia), que percebem 
as consequências nefastas e pe-
rigosas dessas mudanças, desen-
volvem um plano que objetiva 
resgatar o estilo de vida igualitá-
rio que a aldeia sempre teve. As-
sim, distribuem poção mágica 
para todos na comunidade para 
aumentar a produção de meni-

res, que se expande a níveis altíssimos, sa-
turando o mercado e ao mesmo tempo es-
vaziando os cofres do império. Finalmente, 
Roma vê-se obrigada a suspender a com-
pra dos menires, gerando a fúria dos gau-

Figura 1. Capa original do comic Obélix e Companhia (1978)
Fonte: http://en.wikipedia.org/wiki/File:Asterixcover-23.jpg

Figura 2. Obelix começa a contratar seus conterrâneos para que traba-
lhem para ele em troca de um salário.
Fonte http://martouf.ch/document/114-obelix-et-le-capitalisme.html
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leses que destroem o forte romano, expul-
sam Saugrenus, e retornam a sua vida 
normal igualitária. 

Através dessa história, os autores pre-
tendem satirizar o capitalismo desenfrea-
do, que sempre tentou domesticar as pes-
soas, transformando-as em consumidores 
passivos e acríticos do sistema. Precisa-
mente como assinala Marx (1975), a per-
versão do capitalismo ocorre na medida 
em que sua legitimidade se baseia em a 
renúncia voluntária das pessoas em favor 
de um falso bem estar associada ao mate-
rialismo. 

Consideramos que existem grandes si-
militudes entre esse conto e a história re-
cente da arqueologia brasileira, que pre-
tendemos analisar ao longo deste artigo. 
Partimos da ideia de que a arqueologia era 
uma aldeia de iguais onde se compartilha-
vam (obviamente dentro das particulari-
dades de uma variedade de correntes teó-
ricas) ideias sobre o que é arqueologia, 
qual a sua função social, etc. Claro que 
existiam brigas, porém não eram lutas por 
ganho econômico, mas por legitimidade, 
reconhecimento e poder, como na aldeia 
gaulesa.

Com a introdução de uma lógica de 
mercado dentro da “aldeia arqueológica”, 
têm acontecido mudanças estruturais. A 
esse respeito, primeiro lembremos como, 
na história de Obelix, um menir, um objeto 
sagrado e tradicional que identifica uma 
comunidade, transforma-se numa merca-
doria, com um valor em dinheiro que pode 
ser comprado e vendido. Acaso não aconte-
ce a mesma coisa com “nosso” registro ar-
queológico? Reduzido a mercadoria, tal 
registro, aos olhos dos arqueólogos, trans-
forma-se em imagem de lucro e não mais 
em fonte de conhecimento. Aí o início do 
problema. 

Se o objetivo principal da arqueologia já 

não é o conhecimento, mas o lucro, se o 
cliente não é mais a comunidade ou o Esta-
do, mas o agora chamado “empreendedor” 
(que para nós não é simplesmente a pessoa 
ou empresa que paga pelo trabalho do ar-
queólogo), se os interesses do cliente - 
pressa, afã de lucro, enfraquecimento das 
comunidades locais, etc. - estão por cima 
daqueles das comunidades locais, estamos 
com sérios problemas.

Paralelamente, essa introdução de uma 
lógica de mercado na arqueologia leva ao 
surgimento de classes sociais entre os ar-
queólogos. Assim, grande parte dos colegas 
viraram proletários a serviço de uns pou-
cos, donos de grandes companhias, que fi-
cam com os lucros maiores em troca de 
salários, independentemente  de serem 
bons ou ruins. É frequente, também, que 
integrantes dessa “elite”, ainda que transfor-
mados em burocratas e administradores, 
aumentem enormemente sua “produção”, 
ao mesmo tempo em que seu poder e fama 
crescem sustentados pelo trabalho das pes-
soas empregadas na empresa. Seria esse um 
caso de apropriação de mais valia não só 
econômica, mas também intelectual.

Resulta interessante que aqueles que, 
como nós, estão ligados à arqueologia há 
algumas décadas, quando pensam em por 
que viraram arqueólogos, em geral com-
partilham de um motivo bem simples, o de 
produzir conhecimento que tivesse alguma 
função social: para alguns mudar o siste-
ma, para outros produzir informação cien-
tífica sobre o passado. Quem dentre nós 
nunca colocou dinheiro do próprio bolso 
para poder ir a uma escavação apreender? 
Em contraposição, resulta alarmante quan-
do, na atualidade, muitas vezes oferecemos 
a estudantes a possibilidade de participar 
de um trabalho de campo e recebemos 
como resposta a pergunta: quanto vão me 
pagar? Igualmente espantoso é quando es-
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cutamos que pessoas escolhem o trabalho 
de campo, ou até o tema de trabalho, em 
função não de seus gostos e interesses, mas 
do arqueólogo que paga melhor ou das 
oportunidades do mercado! E se esse che-
gar a ser o pensamento preponderante den-
tre os estudantes?. Pois, se for o caso, a ar-
queologia definitivamente vai cessar os 
ataques ao sistema, será o final de uma ar-
queologia crítica, interessada em discutir o 
passado para mudar o presente, para criar 
realidades democráticas e pluralistas. O 
sistema nos terá comprado e a arqueologia 
será só uma técnica, descompromissada da 
sociedade... Júlio Cesar finalmente poderá 
olhar o mapa de seu império e constatar 
que já nada resta por conquistar, e nada po-
derá fazer sombra a seu poder. 

A ARQUEOLOGIA BRASILEIRA E O 
“MERCADO DE MENIRES” 

Não é novidade para ninguém que a ar-
queologia brasileira tem passado por mu-
danças profundas. As alterações na legisla-
ção ambiental, durante as décadas de 1980 
e 1990, reconfiguraram quase que por 
completo a prática da arqueologia em nos-
so país. O ritmo das mudanças tem sido 
tão acelerado que quase não temos tempo 
para respirar. Se, no inicio dos anos 1990, 
eram concedidas cerca de 40 portarias de 
pesquisa por ano, em 2011 mais de 900 
portarias foram aprovadas pelo IPHAN 
(www.iphan.gov.br). Evidentemente tal 
crescimento no número de pesquisas teve 
seu lado bom, pois não só auxiliou no de-
senvolvimento da disciplina no Brasil, 
como levou a arqueologia a lugares desco-
nhecidos do país. Mas, como em todo cres-
cimento feito de maneira desordenada, 
houve também um lado ruim, ou seja, a 
criação de uma política de mercado preda-
tória nunca antes vista por aqui. Para co-
meçarmos, no entanto, a entender todo 

este processo devemos antes entender 
como se deram as mudanças na legislação 
de proteção ao Patrimônio Cultural. 

No Brasil, embora uma das primeiras 
tentativas de se criar uma legislação especí-
fica de defesa do patrimônio arqueológico 
remonte à década de vinte do século passa-
do, com o Projeto de Lei elaborado por Al-
berto Chield, então presidente da Socieda-
de Brasileira de Artes Plásticas, foi somente 
com a Lei Federal 3924 de 26/07/61, que 
confere proteção genérica ao patrimônio 
arqueológico, que se criou no país um ins-
trumento efetivo para a salvaguarda dos 
bens arqueológicos. A lei proíbe, em todo 
território nacional, o aproveitamento eco-
nômico, a destruição ou mutilação, para 
qualquer fim, das jazidas arqueológicas ou 
pré-históricas. A Constituição Federal de 
1988, em seu artigo 20, parágrafo X, am-
pliou a proteção estabelecida pela Lei 
3924/61, tornando os bens arqueológicos 
bens de interesse público.

 A Lei 3924/61 e a Constituição de 1988 
não são os únicos instrumentos jurídicos 
que versam sobre o Patrimônio Arqueoló-
gico. A Lei Federal nº 6.766, de 19/12/79, 
que dispõe sobre o parcelamento do solo 
urbano e dá outras providências, informa 
em seu artigo 13, inciso I, que somente aos 
Estados é permitido o exame e a anuência 
para projetos de loteamento e desmembra-
mento urbano quando os mesmos forem 
localizados em áreas de especial interesse 
arqueológico. Já a Lei 9.605, de 1998, sobre 
Crimes Ambientais, que impõe sanções pe-
nais e administrativas a condutas de ativi-
dades lesivas ao meio ambiente, dispõe, em 
seu Capítulo 5, Seção 4, penalidades relati-
vas aos crimes contra o patrimônio cultu-
ral. Os artigos 63, 64 e 65 da mesma lei atri-
buem penas de reclusão, detenção e multa 
a quem alterar, danificar ou descaracterizar 
locais de especial interesse arqueológico. 
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Embora esse conjunto de leis tenha re-
gulamentado e protegido o Patrimônio Ar-
queológico, elas nunca tiveram grande in-
fluência na prática da arqueologia no 
Brasil, que era realizada basicamente den-
tro dos centros acadêmicos a partir de 
agendas que atendiam aos interesses quase 
que exclusivamente científicos. Era nossa 
“aldeia de iguais”. 

O cenário começa a mudar em 1986, 
com a publicação da Resolução nº 001/86 
do Conselho Nacional de Meio Ambiente, 
o CONAMA. Criada no sentido de estabe-
lecer critérios para a avaliação de impactos 
ambientais promovidos pela implantação 
de empreendimentos, a Resolução nº 
001/86 do CONAMA, incluiu em seu texto 
a obrigatoriedade de estudos sobre os bens 
culturais como componente do diagnóstico 
ambiental para o meio socioeconômico. 
Como consequência desta e da Resolução 
nº 237/97 (que divide o Licenciamento em 
três fases: Licença Prévia, de Instalação e de 
Operação – LP, LI e LO), também do CO-
NAMA, o Instituto do Patrimônio Históri-
co e Artístico Nacional, IPHAN, editou a 
Portaria nº 230, em 17 de Dezembro de 
2002, que passou a considerar a necessida-
de de compatibilizar as fases de obtenção 
de licenças ambientais com a apreciação e 
acompanhamento das pesquisas arqueoló-
gicas no país. 

A promulgação da Resolução CONA-
MA nº 001/86 e da Portaria IPHAN nº 230 
teve um profundo impacto na arqueologia 
brasileira, pois, a partir de 2002, todo em-
preendimento, privado ou público, com 
determinados níveis de impacto ambiental, 
passou a ser obrigado a realizar uma série 
de estudos de impacto ambiental, dentre os 
quais os arqueológicos. Como consequên-
cia, surgiu um novo tipo de prática arque-
ológica - e um novo tipo de arqueólogo -, já 
não orientada pela academia, mas pelo 

mercado, a Arqueologia de Contrato. 
Caso parecido vivenciou a Inglaterra 

com a promulgação do Planning Policy 
Guidance Note 16 em 1990, que passou a 
estabelecer a necessidade de pesquisas ar-
queológicas prévias em áreas a serem mo-
dificadas por obras de engenharia. Com a 
promulgação do PPG16, na década de 
1990, e a obrigação de avaliação prévia nas 
áreas a serem impactadas pelos empreendi-
mentos, alteraram-se as relações de produ-
ção do conhecimento arqueológico a partir 
da criação de uma relação comercial entre 
os arqueólogos e seus objetos de pesquisa.  

Segundo Wainwright (1998), a publica-
ção do PPG16 trouxe alguns benefícios à 
arqueologia britânica. O aumento no volu-
me de pesquisas levou à criação de um 
mercado de trabalho que, por sua vez, pos-
sibilitou a absorção de grande parte dos 
arqueólogos do país. Ao mesmo tempo, 
regiões antes desconhecidas do ponto de 
vista arqueológico passaram a ser pesqui-
sadas. Mas, segundo o autor, o PPG16 trou-
xe também muitos aspectos danosos, como, 
por exemplo, o aumento do número de es-
cavações amostrais. Darvill e Russell (2002) 
mostraram que, embora o número de pes-
quisas tenha crescido exponencialmente 
após a criação do PPG16, de 1279 em 1990 
para 2872 em 1994, durante o mesmo perí-
odo, das 10879 pesquisas realizadas so-
mente 10,4% foram escavações de superfí-
cies amplas; o restante foram apenas 
resgates amostrais e avaliações locais. Para 
Chadwick (1998), isso se deve basicamente 
à escolha de metodologias que procuram 
maximizar tempo e custo. Com o aumento 
da concorrência e orçamentos cada vez 
mais apertados, as metodologias de traba-
lho de campo tornaram-se mais padroniza-
das, com cada vez menos oportunidades 
para experimentação de novas técnicas. A 
experiência subjetiva, a interpretação e a 
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vivência em campo foram sendo deixados 
de lado devido ao corte de custos associa-
dos à necessidade de cumprimento de pra-
zos contratuais (Bradley, 2003). Segundo 
Bradley (2003), as estruturas cada vez mais 
hierárquicas, as estratégias cada vez mais 
reducionistas, as metodologias mais padro-
nizadas da Arqueologia de Contrato não 
somente sufocam a criatividade, mas, tam-
bém, limitam perigosamente o escopo de 
nossa atividade. Na prática, as experiências 
de escavação e interpretação deveriam ser 
atividades cumulativas com os profissio-
nais sendo mais sensíveis ao contexto e aos 
objetos de pesquisa. Afinal, como diria 
Chesterton (1908-2008: pag.34) “[...] se 
olharmos 999 vezes para alguma coisa esta-
remos seguros, mas se olharmos 1000 vezes 
corremos o perigo de estar olhando para 
esta coisa pela primeira vez”. Típica dos 
modos de produção capitalista, a compar-
timentalização passou a caracterizar a 
construção do conhecimento arqueológico, 
principalmente no que diz respeito às prá-
ticas de campo. 

Steve Roskams (2001) vê dois aspectos 
negativos na profissionalização da arqueo-
logia de campo na Europa e principalmente 
na Inglaterra. O primeiro é o que ele chama 
de “veneração ao manual”, na qual os ar-
queólogos seguem diretrizes que indepen-
dem do contexto do sítio de maneira meca-
nizada. O segundo é a categorização de 
escavadores como ferramentas não pen-
santes, uma situação na qual os arqueólo-
gos de campo são tidos como simples téc-
nicos. Disso decorre que o escavador não é 
visto por sua atuação intelectual, mas por 
suas habilidades práticas.

Não é só a escavação, entretanto, que 
demanda a necessidade de uma vivência: a 
interpretação dos artefatos também depen-
de de um maior contato e de uma maior 
intimidade com os objetos. Segundo Brad-

ley (2003), se, em campo, vemos uma prá-
tica cada vez mais descontextualizada, 
onde a experiência subjetiva é deixada de 
lado, em laboratório o que vemos é que as 
atividades de interpretação dos artefatos se 
tornou nada mais que um amontoado de 
dados catalogados. 

Há outro problema a ser considerado, 
ou seja, o produto final das pesquisas. Cha-
dwick (2003) e Bradley (2006) têm discuti-
do como a prática da Arqueologia de Con-
trato levou à criação, tanto na Inglaterra 
quanto nos Estados Unidos, de uma litera-
tura muito específica com regras e discurso 
próprios, os chamados relatórios de proje-
to. Nos relatórios, as narrativas pormenori-
zadas com construções interpretativas fo-
ram substituídas por descrições sumárias. 
Não há correlação entre os dados e muito 
menos com os demais sítios de uma região 
(Chadwick, 2003).

O corte de custos e os tempos mais 
apertados resultaram também na exclusão 
de pesquisadores, das comunidades locais 
e de voluntários dos projetos arqueológi-
cos (Darvill; Russell, 2002 e Bradley, 2006). 
Atividades com a cooperação das comuni-
dades locais, setores alternativos da socie-
dade e outros pesquisadores são geralmen-
te as primeiras atividades cortadas durante 
o exercício da racionalização dos custos 
nos projetos (Chadwick, 2003). Nesse con-
texto, as mulheres representam um dos 
grupos mais prejudicados, devido princi-
palmente ao preconceito existente na Ar-
queologia de Contrato, que associa força, 
rapidez e a sujeição a condições adversas 
como características tipicamente masculi-
nas. Scott (1998) argumenta, ainda, que os 
prazos curtos, salários baixos e falta de 
creches dificultam ainda mais a entrada 
das mulheres na Arqueologia de Contrato 
britânica. Como resultado, as mulheres 
muitas vezes deixam a arqueologia de 
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campo para se tornarem especialistas ou 
técnicas em laboratório (Moser, 1996). Na 
Europa e, em especial, na Inglaterra, pou-
cas mulheres tornam-se diretoras de cam-
po ou gerentes de projeto, e muitas sim-
plesmente deixam a arqueologia (Moser, 
1996).

 Para Chadwick (2005), desde a publica-
ção do PPG16 a arqueologia britânica tor-
nou-se reativa ao invés de proativa, cada 
vez mais voltada para responder ao desen-
volvimento, em vez de seguir uma investi-
gação orientada. Ainda segundo o autor, 
uma atmosfera quase anti-intelectual de-
senvolveu-se entre alguns praticantes que 
parecem satisfeitos com o simples registro 
do passado, em vez de sua análise e inter-
pretação. Antes de 1990 havia um senti-
mento muito mais difundido, dentro da 
disciplina, de que a pesquisa do passado 
era o centro do trabalho arqueológico. 
Hoje essa ideia não existe mais (Bradley 
2003). 

 IN VINO VERITAS
Podemos observar, na arqueologia bra-

sileira, dois discursos bem diferentes. O 
discurso oficial, evidenciado em congres-
sos, encontros e seminários, é de que tudo, 
ou quase tudo, está bem. O discurso ofi-
cioso, discutido em mesas de bar, nos cor-
redores dos congressos, nos intervalos das 
aulas na Universidade, é que o caos se ins-
talou na arqueologia brasileira. Basta ir-
mos a alguns encontros de arqueólogos 
para vermos que a insatisfação com o re-
sultado da chamada Arqueologia de Con-
trato tem aumentado, seja pela falta de 
qualidade das pesquisas - sobretudo das 
escavações, dirigidas por indivíduos inex-
perientes, sem a devida qualificação -, seja 
por questões salariais, seja por questões de 
falta de ética. Mas, independentemente do 
discurso, o que sabemos na realidade é que 

o aumento exponencial do número de pes-
quisas decorrentes das alterações nas polí-
ticas ambientais e patrimoniais expôs al-
guns problemas intestinos da arqueologia 
brasileira. 

Em primeiro lugar, observa-se a falta de 
infraestrutura dos órgãos reguladores, 
principalmente do IPHAN, para respon-
der à crescente demanda de pesquisa. A 
falta de apoio do governo federal tem leva-
do, em várias situações, a que o IPHAN 
deixe de cumprir suas obrigações no que 
diz respeito ao licenciamento, fiscalização 
e preservação do Patrimônio Arqueológi-
co. Para agravar a situação, não existe uma 
política normativa nacional no que se refe-
re ao licenciamento arqueológico. Cada 
superintendência legisla segundo suas 
próprias convicções, a seu bel-prazer. A 
criação do Centro Nacional de Arqueolo-
gia foi uma tentativa de estabelecer uma 
politica normativa que fosse seguida por 
todos os estados, mas, de certa maneira, o 
CNA já nasceu morto, pois, se as Superin-
tendências continuam tendo a prerrogati-
va de acatar ou não as normativas nacio-
nais, para que essas servem? De todas as 
formas, cabe salientar que, em seus pri-
meiros 3 anos de existência, o CNA não 
estabeleceu nenhuma portaria ou norma-
tiva de âmbito nacional.

A falta de uma política mais elaborada 
de gerenciamento arqueológico por parte 
do IPHAN pode ser bem exemplificada 
com o Cadastro Nacional de Sítios Arque-
ológicos, o CNSA/IPHAN. Criado com o 
objetivo de fornecer dados atualizados so-
bre os sítios arqueológicos identificados em 
território nacional, o CNSA/IPHAN não 
cumpre sua função primordial, que é a de 
informar. Além dos dados não serem atua-
lizados, faltam informações vitais sobre os 
sítios, como coordenadas de localização, 
tipos de vestígios, filiação cultural, descri-
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ção estratigráfica, extensão e profundidade. 
Claro que saber que existem 800 sítios no 
município em que estamos trabalhando já 
é um começo, mas, quando precisamos so-
brepor nossa área de pesquisa com os sítios 
catalogados no CNSA, a tarefa se complica. 
Sendo assim, é possível que resgatemos ou 
cataloguemos sítios já trabalhados, dupli-
cando, triplicando as informações. Claro 
que parte da culpa pela má qualidade dos 
dados presentes no CNSA/IPHAN cabe a 
nós, arqueólogos. Não podemos esquecer 
que somos responsáveis pelo correto envio 
desses dados, visto que, em muitos casos, 
colegas não mandam as informações ne-
cessárias ou enviam as informações incom-
pletas.

Perguntamo-nos: para que serve então 
o CNSA/IPHAN? A ironia está no fato de 
que, para termos uma permissão de pes-
quisa junto ao IPHAN, devemos apresentar 
no projeto um contexto arqueológico da 
área a ser pesquisada e o IPHAN, que de-
tém essas informações, não as disponibiliza 
de maneira correta e sistemática. Mesmo a 
consulta in loco, nas superintendências do 
IPHAN, salvo raras exceções, normalmen-
te é acompanhada pela frase: “Não temos 
pessoal suficiente para atendê-lo no mo-
mento”. Como formar conhecimento, se 
temos tamanha dificuldade para acessar os 
dados associados às inúmeras pesquisas 
que são efetuadas nos dias de hoje? 

Há de se considerar também a falta de 
sincronismo e comunicação entre os ór-
gãos reguladores, principalmente no que se 
refere às Agências Ambientais, o DNPM e 
o DNIT. O próprio IBAMA, muitas vezes, 
emite pareceres sem levar em conta o meio 
ambiente cultural, não considerando assim 
princípios expressos na Constituição Fede-
ral que entende ser o aspecto cultural parte 
integrante do conceito de meio ambiente. 

Em segundo lugar, temos a falta de in-

fraestrutura dos próprios arqueólogos. 
Muitas das pesquisas que são realizadas no 
país,  dentro da Arqueologia de Contrato, 
carecem de qualidade científica, principal-
mente em campo. O que vemos, em geral, 
são projetos mal formulados, falta de pes-
soal qualificado, e uma sucessão de sonda-
gens de 1x1m que têm como objetivo ape-
nas a coleta de material arqueológico. A 
escolha das amostragens baseadas na aber-
tura sistemática de sondagens se dá sim-
plesmente por se tratar de um método que 
permite um controle à distância por parte 
do coordenador, e não por atender melhor 
às especificidades de um determinado sítio. 
Sendo assim, aquele que coordena o traba-
lho, ainda que por lei seja obrigado a estar 
em campo1, não precisa cumprir essa exi-
gência, e, a nível prático, basta que ele seja 
representado por um técnico que saiba dar 
sequência às interferências de maneira or-
denada. Nesse sentido, a metodologia de 
escavação pode ser definida e determinada 
ainda em laboratório, sem que haja uma 
maior interação com o sítio, com o contex-
to e com a paisagem, economizando assim 
os custos de deslocamento da ida do coor-
denador ao campo. Não que a metodologia 
de abertura de sondagens em si não traga 
resultados: dependendo do contexto; o 
problema é seu uso indiscriminado como 
metodologia padrão. Nesse sentido, o pró-
prio IPHAN é parcialmente responsável 
quando insiste na apresentação de imensas 
listas de material arqueológico2, pontos de 
sondagens, etc., sem se preocupar com a 
qualidade dos serviços executados. A preo-
cupação é quantitativa e não qualitativa, é 
cartorária e não científica. O que realmente 
queremos com os sítios que estamos resga-

1- De todas as formas, se comprovada a ausência do coorde-
nador em campo, não está prevista nenhuma punição.

2- Preocupação fundamentada em que, por lei, os materiais 
arqueológicos são bens públicos.
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tando? Acumular material arqueológico ou 
produzir um mínimo que seja de conheci-
mento?

Acreditamos que parte desse problema 
está associada a uma visão patrimonialista 
da arqueologia e, em especial, da arqueolo-
gia brasileira, que privilegia o vestígio aci-
ma da comunidade e do conhecimento. Se 
pensarmos que o registro em si não existe, 
o que existe são os traços fragmentados da 
prática social do passado que são re-apro-
priados e ressignificados, veremos que os 
vestígios do passado não possuem valor 
intrínseco, mas um valor que é construído 
através da prática da ciência arqueológica, 
das práticas sociais, políticas e culturais do 
presente. Como ressalta Hamilakis (1999), 
devemos nos preocupar mais com os res-
quícios da memória social da humanidade 
e com o respeito àqueles que já se foram, do 
que propriamente com o vestígio físico em 
si. Considerar mais importante a preserva-
ção física dos vestígios, acima da responsa-
bilidade com o presente e com as comuni-
dades no presente, é bastante problemático. 
Não devemos esquecer que nós, arqueólo-
gos, como produtores de cultura contribu-
ímos diretamente para o estabelecimento 
de “regimes de verdades absolutas”. Verda-
des são construções que atendem a um fim 
ou interesse específico. Desde que muitos 
arqueólogos, hoje, entendem que o registro 
não é uma verdade que está dada (Ed-
geworth, 2003), não é algo pré-existente 
que está apenas esperando para ser desco-
berto (Tilley, 2004; Lucas, 2001), mas é algo 
construído através das práticas da ciência e 
dos discursos de identidade e poder, pode-
ríamos reconhecer que nossa responsabili-
dade vai além da salvaguarda física dos ves-
tígios (Hamiliakis, 1999). “Nossa 
responsabilidade passa a ser a de interrogar 
e mudar os regimes de verdades, refletir e 
expor os laços de poder e por fim adotar 

uma postura mais crítica no campo da pro-
dução e do consumo de cultura” (Hami-
liakis, 1999, 70).

Evidentemente imputar toda a culpa no 
IPHAN e nos órgãos reguladores seria le-
viano, considerando que,  afinal,  onde es-
tão os coordenadores de projeto, aqueles 
que recebem portaria, no momento da pes-
quisa? Talvez em mesa de bar, pois rara-
mente estão em campo. Da mesma maneira 
que a cultura do contrato instituiu os pa-
drões metodológicos não reflexivos e me-
canizados para os trabalhos de campo, ins-
tituiu também uma hierarquia de trabalho 
com o pior do século 19. Em geral, o que 
vemos é o trabalho “intelectual” sendo rea-
lizado nas salas dos coordenadores do pro-
jeto, enquanto o trabalho de campo é reali-
zado por alunos, estagiários e pessoal não 
qualificado.  A imagem de uma escavação 
atual parece um flashback do inicio da ar-
queologia, um exército de operários (bra-
çais) guiados e controlados por um reduzi-
do grupo de estudantes de arqueologia, 
enquanto o arqueólogo coordenador ob-
serva de longe o andamento das tarefas, 
caso ele se decida a ir ao campo, pois em 
geral todas as diretrizes são passadas por 
telefone.  

 E o que falar dos “sítios escola”, que são 
utilizados pelas empresas de contrato sob o 
pretexto de treinar estagiários, mas que, na 
realidade, só fazem perpetuar as metodolo-
gias padronizadas e pouco reflexivas? São 
esses últimos os responsáveis por coletar e 
registrar o sítio que irá desaparecer. São 
eles os responsáveis por entregar ao coor-
denador geral os dados de campo. Este, por 
sua vez, irá pegar o material produzido e 
tentar fechar o relatório que será entregue 
ao IPHAN, sem nunca ter pisado em cam-
po. Sendo assim, o coordenador do projeto 
acaba por escrever sobre algo que não viu, 
não ouviu, não sentiu. 
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Nos laboratórios o problema é ainda 
pior, pois em geral paga-se por peça anali-
sada. O contato com os artefatos é mínimo. 
A ideia é produzir a maior quantidade de 
informação no menor tempo possível. Dis-
to resultam generalizações que pouco 
acrescem ao conhecimento mais específico.

Na esteira desse processo, poucos são os 
resultados divulgados. Com a grande quan-
tidade de pesquisas que são desenvolvidas 
anualmente, era de se esperar que houvesse 
um maior intercâmbio de informações en-
tre os pesquisadores. Esse mau aproveita-
mento de conhecimento representa, em 
última análise, a própria destruição do Pa-
trimônio Arqueológico. Muito se critica o 
PRONAPA e suas metodologias. O PRO-
NAPA, no entanto, independentemente das 
posturas metodológicas adotadas por seus 
pesquisadores, produziu um conhecimento 
que até hoje é utilizado na arqueologia bra-
sileira. E o que produziu a Arqueologia de 
Contrato até este momento? Isso não quer 
dizer que não existam trabalhos de exce-
lência, ou que não exista nenhum resultado 
positivo e construtivo. Exemplos não nos 
faltam de trabalhos de contrato que gera-
ram teses de doutoramento, dissertações de 
mestrado ou boas publicações. A questão 
aqui é a proporção. Fazendo uma pequena 
ilação: se para cada licença de pesquisa ti-
vermos um sítio arqueológico, teríamos 
mais de 3000 sítios identificados somente 
nos últimos quatro anos. E o que produzi-
mos?

Aqui entramos em outra discussão, a da 
preservação do Patrimônio Arqueológico e 
do papel do IPHAN e dos demais órgãos 
fiscalizadores em defesa de tal patrimônio. 
A Arqueologia de Contrato parte da pre-
missa de que o registro substitui a materia-
lidade, sendo, por isso, permitida a escava-
ção de áreas que serão impactadas. Pois 
bem, se pensarmos que a maioria absoluta 

dos relatórios associados aos trabalhos de 
resgate está nos porões do IPHAN ou per-
didos para sempre, como no caso dos Rela-
tórios da UHE Serra da Mesa, ou ainda 
trancados no arquivo morto das empresas 
de contrato, o que estamos realmente pre-
servando e resgatando, se nem o registro 
dos trabalhos fica para a posteridade ou se 
torna acessível aos pesquisadores? Por que 
toda a documentação primária que é pro-
duzida em campo não é disponibilizada 
pelas empresas e pelos arqueólogos? Será 
que essa documentação primária, “espelho 
fiel do sítio que foi escavado”, está segura e 
bem guardada? Será que existe medo de 
que a comunidade arqueológica possa ver o 
nível ruim de grande parte dos relatórios, 
ou mesmo possa constatar certas irregula-
ridades? 

Devemos considerar, também, que a 
falta de atuação dos órgãos fiscalizadores 
tem levado os consultores a explorarem a 
situação a partir de acordos com os empre-
endedores e a criação de um mercado de 
baixo custo que não atende às especificida-
des do trabalho arqueológico. A competi-
ção, própria da economia de mercado, tem 
sido cada vez mais desleal no mundo da 
arqueologia. Não tanto para com os arque-
ólogos, mas para com o patrimônio. Proje-
tos de baixo custo têm penalizado a pes-
quisa de maneira irreversível. Em geral, o 
IPHAN furta-se da participação nas deci-
sões orçamentárias com a desculpa de que 
essa não é sua atribuição. Mas, se algum 
projeto recebe dotação orçamentária míni-
ma por parte do empreendedor, isso não 
afeta os trabalhos a serem desenvolvidos? 
A falta de verba não limita e até impede 
que os trabalhos de salvamento sejam rea-
lizados? Ao mesmo tempo, não cansamos 
de ver a alocação de verbas gigantescas em 
alguns projetos e os trabalhos parecerem 
não condizentes com o volume de dinhei-
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ro? Não precisamos de muito tempo para 
chegar à conclusão de que há, em alguns 
casos, uma clara dissonância entre as ver-
bas direcionadas para determinados proje-
tos de resgate e os trabalhos efetivamente 
realizados, seja para cima, ou para baixo. 
No final, quem é o grande prejudicado pela 
gestão financeira dos contratos? O Patri-
mônio Arqueológico, é claro, assim como a 
comunidade arqueológica e a sociedade. 
Não é função do IPHAN impedir a des-
truição do patrimônio? Não deveria, ele, 
IPHAN, participar da formulação dos con-
tratos a fim de permitir que uma agenda, 
mesmo que mínima, seja realmente aten-
dida? Não que caiba ao IPHAN a determi-
nação do valor do contrato, mas cabe o 
controle da relação verba x trabalhos reali-
zados, permitindo assim que a maior parte 
dos investimentos seja realmente aplicada 
nos trabalhos e os orçamentos estejam 
condizentes com as especificidades do tra-
balho a ser realizado. 

Talvez seja esse o papel de um código de 
ética. Há a necessidade de assegurarmos 
um padrão de ética profissional e de ser-
mos responsáveis aos olhos do público e da 
comunidade científica. Em alguns países, 
essas exigências foram em parte atingidas 
através da fundação do Institute of Field 
Archaeologists, no início da década de 
1980 (Hunter e Ralston 1993:40) assim 
como da Society of Professional Archaeo-
logy, atual Register of Professional Archae-
ologists, em 1976, nos Estados Unidos 
(Hester et al. 1997:17). A European Asso-
ciation of Archaeologists, em 1998, estabe-
leceu os princípios de conduta para arque-
ólogos implicados em trabalhos de 
contrato. 

Entre os 14 itens, destacamos que os ar-
queólogos devem: 1) trabalhar dentro do 
marco legal dos países onde atuam; 2) só 
exercer sua atividade em assuntos de sua 

competência; 3) manter sistemas adequa-
dos de controle acadêmico, orçamentário 
de qualidade e de tempo de execução dos 
projetos que assumem; 4) assegurar-se de 
que o resultado dos trabalhos seja acessível 
publicamente; 5) incrementar a exigência 
profissional e responsabilização pelo exer-
cício da profissão; 6)preencher as sérias de-
ficiências na preparação técnica dos arque-
ólogos através de contatos com instituições, 
universidades e de estimulo à atividade 
prática dos graduandos. 

No Brasil, a criação de um código de 
conduta foi assunto de debate do Simpósio 
de Arqueologia Empresarial, realizado em 
Goiânia, em 2000 (Lima, 2002). Os resulta-
dos dos debates foram apresentados pela 
então presidente da SAB, Tânia Andrade 
Lima, no Grupo de Trabalho da SAB deno-
minado Condutas Éticas e Responsabilida-
de Introduzidas pela Arqueologia de Con-
trato. Infelizmente o Código de Conduta 
segue ainda em debate não tendo sido im-
plementado. Ao mesmo tempo, resulta 
fundamental a criação de um registro de 
arqueólogos profissionais que passe a regu-
lar a pratica arqueológica no país.

Outro problema sério a ser enfrentado é 
a disseminação de inúmeras instituições de 
apoio em todo território nacional. Se, por 
um lado, a verba destinada à Instituição de 
Apoio, em geral 10% do valor do contrato 
arqueológico, tem dado a oportunidade de 
algumas instituições receberem verba ex-
tra, por outro lado muitas instituições têm 
recebido o material arqueológico sem a mí-
nima condição de acondicionamento. Não 
é raro ver em algumas instituições material 
arqueológico entulhado.

Há ainda um aspecto a destacar: a Edu-
cação Patrimonial. Embora obrigatória 
nos projetos de levantamento e resgate ar-
queológico, a Educação Patrimonial se re-
duziu, quando muito, a palestras e conver-
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sas com trabalhadores das obras geradoras 
de impacto. Em muitos casos, é da redução 
das atividades educacionais que sai o lucro 
das empresas de arqueologia de contrato. 
Na equação capitalista, promete-se muito, 
cobra-se do empreendedor um preço alto 
e faz-se pouco. Resultado? Lucro. Corro-
bora para isso, mais uma vez, a falta de fis-
calização. 

Por fim, temos que analisar o sistema 
de concessão de permissões de pesquisa e 
portarias no Brasil, visto que uma rápida 
olhada nas portarias de pesquisa concedi-
das nos últimos anos mostra dois proble-
mas. De um lado, a concessão de permis-
são de pesquisa para pessoas sem a devida 
qualificação. De outro, a concentração de 
pesquisas na mão de algumas poucas em-
presas. 

Como no Brasil não há regras especifi-
cas que regulamentem a concessão de por-
tarias de pesquisa, e como a arqueologia 
não é reconhecida como profissão, qual-
quer cidadão brasileiro que comprove mí-
nima especialidade técnica3, pode requerer 
a concessão de permissão de pesquisa me-
diante a apresentação de um projeto. Nem 
precisamos mencionar o quanto isso é da-
noso, pois outorga a responsabilidade da 
pesquisa arqueológica a indivíduos que às 
vezes não têm a mínima formação no cam-
po da arqueologia. 

Se correlacionarmos os pesquisadores 
que receberam portarias com os donos de 
empresas de arqueologia, veremos que 
cinco ou seis empresas respondem por 
grande parte de todas as pesquisas autori-
zadas nos últimos quatro anos. Isso mos-
tra claramente que muitas empresas se 
tornaram verdadeiras linhas de produção 
de projetos e relatórios. Alguém tem real-
3- Decisão completamente subjetiva, sujeita a livre critério 
dos técnicos do IPHAN: em alguns estados existe um analise 
cuidadosa, enquanto em outros qualquer pessoa tem “espe-
cialidade técnica”.

mente a ilusão de que essas linhas de pro-
dução com custos baixos, pessoal não 
qualificado, mecanização das atividades 
de produção de conhecimento, são práti-
cas científicas?

A aceleração da arqueologia no Brasil, 
nos últimos 15 anos, não está ligada por 
principio à defesa do patrimônio propria-
mente dito, mas à implantação da legisla-
ção ambiental que regulamenta os impac-
tos ambientais e institui os processos de 
licenciamento ambiental. O grande volume 
de pesquisa associado à falta de profissio-
nais capacitados e à falta de fiscalização do 
IPHAN e dos órgãos fiscalizadores têm le-
vado a um caos controlado. 

A nosso ver, algumas medidas simples 
poderiam ser tomadas a fim de melhorar o 
quadro geral da Arqueologia de Contrato 
no Brasil, a começar com um maior inter-
câmbio de informações. A disponibilização 
dos relatórios finais no site do IPHAN em 
formato pdf, por exemplo, possibilitaria 
aos próprios arqueólogos controlarem a 
qualidade das pesquisas que são efetuadas 
no país. Irônico é que talvez seja exatamen-
te por isso que não há uma grande mobili-
zação da comunidade arqueológica nessa 
direção. A publicação dos relatórios permi-
tiria acima de tudo a discussão não somen-
te dos dados obtidos por cada pesquisa, 
como também dos aspectos metodológicos 
envolvidos em cada tipo de escavação. Dis-
so resultaria a criação de um conhecimento 
agregado que permitiria a projetos e traba-
lhos de campo serem pensados com base 
em contextos mais sólidos. Devemos lem-
brar que dificultar o acesso aos relatórios 
finais ao público interessado não é somente 
contra a lei, mas um grande desserviço à 
ciência.  

Acreditamos, porém, que a publicação 
dos resultados finais não deva ser feita ape-
nas na forma de relatórios técnicos, pois 
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isso manteria a linha de produção de rela-
tórios como vemos em algumas empresas 
hoje em dia. Seria necessária a publicação 
de forma oficial, através de livros, artigos, 
etc. Essa simples mudança de atitude pode-
ria mudar radicalmente a prática da Arque-
ologia de Contrato, já que as empresas e os 
arqueólogos teriam que dedicar mais tem-
po e cuidado à confecção de tais publica-
ções. Isso levaria à diminuição do volume 
dos contratos nas mãos de poucos; a uma 
maior preocupação não só com as etapas 
de campo e laboratório, mas com a produ-
ção e difusão do conhecimento e ao desen-
volvimento de projetos com maior envolvi-
mento de outras vozes. 

Ao mesmo tempo, a Sociedade de Ar-
queologia Brasileira (SAB)4, poderia auxi-
liar o IPHAN na criação e aplicação de 
normas básicas de conduta. A SAB poderia 
também auxiliar o IPHAN, através de con-
sultorias para gerar critérios, por exemplo, 
para a obtenção de portarias de pesquisa, 
bem como na determinação de quem está 
ou não apto para participar de cada uma 
das etapas dos projetos arqueológicos. 
Desta maneira poderíamos fiscalizar se os 
coordenadores de campo, os coordenado-
res de laboratório ou mesmo os coordena-
dores gerais em portaria reúnem os requi-
sitos e estão devidamente habilitados para 
as tarefas a que se propõem. As empresas 
responsáveis pelos projetos deveriam ter o 
compromisso da inclusão de pesquisado-
res locais nos projetos. Isso permitiria que 
as especificidades regionais fossem obser-
vadas com mais acuidade. As universida-
des deveriam estabelecer parcerias com as 
empresas de contrato para melhor formar 
os técnicos de campo, pois, se continuar-
mos a escavar o mínimo no tempo míni-
4- Claro que a SAB não esta livre das pressões e manipula-
ções dos interesses do mercado, já que existem sócios em car-
gos importantes que são donos ou membros de companhias 
de arqueologia de contrato. 

mo, dando pouco espaço para o pensa-
mento crítico, para o contexto, para a 
paisagem, para a materialidade, estaremos 
correndo sério risco de perder as poucas 
oportunidades que temos de entender o 
passado. 

Acreditamos que uma pergunta deva 
ser feita: nós, arqueólogos, realmente acre-
ditamos que estamos produzindo conheci-
mento sobre o passado ou simplesmente 
queremos acreditar nisso? Será que temos a 
consciência de que, quando não produzi-
mos conhecimento a partir de um sítio, es-
tamos na prática destruindo o patrimônio? 

O discurso oficial é que estamos fazen-
do o melhor possível, que estamos prati-
cando ciência dentro das circunstâncias 
que nos são passadas, dentro de um con-
texto comercial marcado pela livre concor-
rência. Mas seria isso verdade? Esse não é 
apenas mais um discurso que mascara a 
realidade da situação? 

RETOMANDO O LUGAR DAS GRANDES 
COMPANHIAS DE ARQUEOLOGIA:

Pelo que temos visto, não há como ne-
gar que a arqueologia brasileira tem passa-
do por mudanças intensas nos últimos 
anos. Ao mesmo tempo, não há como ne-
gar que tais mudanças criaram um cenário 
de caos controlado. É preciso que a comu-
nidade arqueológica, bem como os órgãos 
fiscalizadores, se mobilize para reverter o 
quadro atual, de predomínio dos interesses 
do mercado acima dos objetivos acadêmi-
cos. Nesse sentido, acreditamos que algu-
mas medidas poderiam ser implementadas 
a fim de resguardar o patrimônio arqueoló-
gico não só como objeto de estudo do ar-
queólogo, mas como instrumento das co-
munidades locais para preservar suas 
identidades e interesses. São elas:

Disponibilizar no site do IPHAN os re-
latórios de pesquisa;
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•	 Vincular a Licença de Operação, LO, à 
publicação criteriosa das pesquisas em for-
ma de livros e artigos científicos;
•	 Estabelecer um maior controle do 
IPHAN quanto aos orçamentos, observan-
do-se a adequação das verbas;
•	 Uniformizar, entre os estados, as exi-
gências quanto aos critérios necessários 
para a formulação de projetos e relatórios;
•	 Exigir um currículo mínimo para cada 
uma das atividades a serem desenvolvidas 
em campo e laboratório;
•	 Criar um limitador para o número de 
portarias concedidas por pesquisador res-
ponsável; 
•	 Implementar uma taxa de 1% sobre os 
projetos de contato destinadas a SAB5 e 
também a criação e manutenção de um re-
gistro nacional de arqueólogos profissio-
nais controlado por uma comissão de ética 
da SAB.
•	 Regulamentar a profissão de arqueólogo. 

5- Fica difícil aceitar que arqueologia de contrato movimen-
te milhões e sua associação profissional e acadêmica seja po-
bre (é frequente que um presidente da SAB coloque dinheiro 
de seu bolso para participar de reuniões importantes para 
todos os arqueólogos brasileiros...).

PALAVRAS FINAIS: 
Somos a favor de que os arqueólogos 

possam ter um bom passar, bons salários, 
conforto para eles e sua família.  Porém, a 
que custo? Será que existe algum retorno 
para os ideais daquela “aldeia arqueológi-
ca” ou simplesmente a arqueologia vai se 
transformar definitivamente numa profis-
são liberal segundo os interesses do mer-
cado? 

Afortunadamente, de forma acidental 
(ou não), igual ao plano de Asterix e Pano-
ramix, a arqueologia está produzindo 
quantidades enormes de profissionais para 
abastecer um mercado que, em algum mo-
mento, vai saturar-se. Quando isto aconte-
cer, qual será a resposta dos arqueólogos? 
Iremos nos unir para expulsar Caius Sau-
grenus e voltar a nossa aldeia igualitária? 6

Enquanto isso não acontece, Caius Sau-
grenus continua comprando nossos meni-
res e nos pergunta: quanto vale um menir? 
Quanto vale o registro arqueológico? Cabe 
a todos nós escolher a resposta.
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apresentação deste trabalho na SAB-2011. 
A Pedro Funari, Camilla Agostini, Robeto 
Stanchi, Cristobal Gnecco, Leandro Duran 
e outros amigos que leram e fizeram suges-
tões do manuscrito assim como a todos os 
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6- Escutando uma parte importante dos estudantes de arque-
ologia dos nossos cursos, e pela experiência de um dos auto-
res deste trabalho no IV EREARQ, em São Raimundo Nona-
to, ao menos por agora existe uma luz ao final do caminho.

Figura 1. Caius Saugrenus promete para Obelix que o 
converterá no homem mais rico e poderoso da aldeia. Fonte: 
http://martouf.ch/document/114-obelix-et-le-capitalisme.html
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